
LEI Nº 979/2005

ALTERA A REDAÇÃO DADA AO ARTIGO 3º DA LEI n° 977/05 E DÁ
OUTRAS  PROVIDENCIAS

SÉRGIO  MURILO  COSTA,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°: O artigo 3° da Lei n° 977/05 passa a ter a seguinte redação:

 “Art. 3°: Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a Abrir Crédito
Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 49.741,83 (quarenta
e  nove  mil  setecentos  e  quarenta  e  um  reais  e  oitenta  e  três
centavos )  conforme especificação abaixo:

 
06  –  SECRETARIA  DA   AGRICULTURA  MEIO  AMBIENTE
INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO

 4.4.90.51.00.00.0010  - Obras e Instalações R$ 1.462,50
4.4.90.51.00.00.0010  - Obras e Instalações R$ 48.750,00”

Art.2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 14 de dezembro de 2005.

SERGIO MURILO COSTA
Prefeito Municipal
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